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I - Relatório

A Iniciativa Parlamentar foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos
- SSL no dia 2310212021 (fl.02), tendo sido aprovado requerimento de dispensâ da 2.u pauta no dia
1810512022 (fl.27). Após, os autos da Iniciativa vieram parâ esta CCJR no dia 18/05/2022, nela se
aportando nesta data, fl.27lv.

O Projeto de Lei em referência "Altera e acrescenta dispositivos a Lei 10.931 de 15 de
agosto de 2019, que Reconhece o relevaote interesse coletivo e a importância social das obras dos
Conselhos Comunitários de Segurança Pública - CONSEGs e da Federação dos Conselhos
Comunitários de SeguraÍça Pública do Estado de Mato Grosso FECONSEG/MT e seus filiados."

Visando promover adequações foram apresentados os Substitutivos Integrais nos 01, 02 e
03 e 04.

Submete-se a esta CCJR o Projeto de Lei, r." 14912021, de autoriâ do Deputado Silvio
Fávero, conforme ementa acima, cuja emenda foi apresentada antes dâ primeirâ votação do Plenário
desta Casa de Leis.

Os conselhos rcpresenia l órgãos de mediação entre o povo e o Eslddo e

consíiluem uma das yincipais e inowdoras íom1as de consíituição de sujeilos
democráticos t1o árcd dds políÍicas públicas. Nesle contexlo, serid possível de/inír
os conselhos como "espaços de ifitetÍdce entre o Estado e a sociedade.

NCCJR

Patecet n.' 7'7 6/2022/CCIR

Referente ao Projeto de Lei n.' 149/2021, que "Alterâ e aqescenta
dispositivos a Lei 10.931 de 15 de agosto de 2019, que Reconhece o
relevante interesse coletivo e a importância social das obras dos
Conselhos Comunitários de Segurança Pública - CONSEGs e da
Federação dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública do
Estado de Mato Grosso FECONSEG/MT e seus filiados.".

Autor: Deputado Silvio Fávero

Nos termos do Substitutivo Intesrsl n.o 04. de autoria de
ideranças Partidáriâs.

Av- AndÍé Antônio Mâggi, n.'06, SelorA CPA CEP:78049901 Cuiâbá-MT. (LMFDN)

O Autor assim justifica a Propositura original:
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São poníes entre a popul.tção e o goyerno, a';sumindo a cogesÍão das políticas
públicds. O podef é pafiilhado entre os rcprcsentantes clo gorerno e do sociedade,
e lodos assumem a tareJa de propor, negocior, decidir, implementat e íisctllizat a
realizoção do interesse público." (Cary(tlho, 2003). CARIIÁLHO, José Mürilo de.
Cidadantu úo Brasil: o longo cdmínho. Rio de .lãneiro: CiyilizdÇão Brusileiru,
2003.
l/asconcelos (2007) desíaca que as experiêncicts de Con:elhos Gestores
muuiplicafam-se no Brasil na década Íle 1990, qwndo.iú são senti.los o.t eÍeitos
do processo de líberulizaÇão do rcgime autorilàrio. com a anpliação dos espaços
de parlicipação polí|íca aíravés da rcNitdlização do.ç canais cle mobilização e
associações polílicar, parlic larmente con a i sctição, no espaço públíco, dos
rlenonínados "fioro§" moyimentos sociais. í/ASCONCELOS- Ruth- A.t incertez.ts
rla riyência de ocrátíca no espdço institucional dos Conselhos de Gestão
Parlicipali|a. Paper apresentado no 11 Saninário Nacional de Moúmentos
So, iai., fatticipoçào I Dtnocwia ,20rt-).
Czrikowski Jf. (2007) aponta que "graÇas à inexistênci.t da crença de que quem
dá legititníddde às ações do Estado é a socie.lade cnil, verifca-:e que, mes,,lo
diante do fm da diíadum niliíar, um dos grandes desaios conÍemporâneos do
Brasil seria o de consolidar uma sociedade rcalmefiíe de bcrática, parlicipati,a e
cidadã". CZAJKOWSKI JÚNIOR, Sétgb. Violência urbana e goyemança
co únilótid. u esludo dos conselhos comunilários de segur.tnçd e do
policiafienÍo comunítário na cidade de Cuitiba-PR Disse ação de Mesrrado
apresentada ao Prograna de Pós Gtaduaçtio en Gastão Urbdna da PUC PR.
Curitiba,2007.
ConÍomrc dispõe o drligo 12 da Conslituiçaio Federul, "os membros.las Polícias
Mililarcs e Corpos de Bombeíros Milítarcs, instituíÇões organizodds cot base .t
hierarquía e disciplina, são tnilitares dos Estados, do DistiÍo Federal e dos
Tetrilórios."
O aríigo 5' da Constituição Federal, en seus incisos S:y , XyIIl, XX XX e XXI,
preú a Liberdade de AssociaÇdo e Código Ciyil também rcgulamentd ds
associações en seus artigos 53 d 61.

DÁS ÁRBITRARIEDADES DA LEI 10.931/19
Disposiíí\)o fewgddo § 1'do ÁrL 2" DA Lei I0.931/2019 que assin preyia:
O clttigo 2', § 1', dispõe que:

Árt. 2" Os Conselhos Conunilários de Segurança Públicd - CONSEG| stío
entidades de direito prhrddo, que dtuan no apoio aos órgtios da segütafiça
públíca do Estado de Mato Grosso, nã! relações con a conunídatle para a
soluÇão conjunta dos problemas sociais com bdse naÍlorcfa de segwdnÇa
cotnunitáfid, vinculados, por adesão, à.t dircírizes eslrulégicas emanadds da
Secretaria Nacional de SeguranÇa Púhlica - SENASP/ML.

§ I" Os CONSEG| seúio rcprcsenlados pelo Federocão dos Conselhos
Comunildtios de Sesururrca Pública do Eslado de Malo Gtosso -
FECONSEG/MT. oue, incl liive, rusülará a ctiacão ou a erlit ciio dos
rcsDel:l iros co h se I lús.

O Aríigo süprucitado dá o uma INSTITL||ÇÃO PNVADÁ - FECONSEG/MT o
poder de Íazer o que nem .ludiciárío, Mínístátio Público, Poder Exccutit'o, Poder
Legisldtivo não poden íozer, que é de ínleríerir na criação e exlinÇão das

Av. André Antônio Massi, n.'06, SetorA CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (LMF/DN)
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Tal Lei é uma afronta ao siste a democrático de dircito, a DIREITO
FUNDÁMENTAL consagrado na Constituição Federal do Brasil - DIREITO A
LLBERDÁDE DE ASSOC]ÁÇÃO:
Constituição Fede/61, drtigo 5':

XYII - é plena a liberdade de associaçAo paru ins lícitos, \)edada a de
caftiter parunilitar;

^al/l[I 
- a críaÇdo de associaÇões e, na.íoma da lei, a de cooperatit)ds

i dependen de outotização, se,rdo vedada a ifiterÍeÉncio estotal erfi seu

íutlcionamenlo;
Ademais a legislação peflíneníe às associações.iá estão determínadds no Código
Civil, Lei n" 10.106/2002 a seus attigos 53 a 61.

O Áfligo 2', § 1" deixa claro que os CONSEGs só poderão agir rnediante
lepesentaÇão da FECONSEG/MT, tirando a autono ia dos CONSEG t.
TÍtl arhíírariedade fui denonstrada quando o Prcside te da FECONSEG/MT
encaminhou o Oficío 00036/2020 (em anexo), na data de 1ó.12.2020 aos Cattórios
de 2" Oicio e Registrc de Pessoa Jurídica do Estado de Mato Grosso en que

''Os Consegs ao serem rcconhecidos pela FEC0NSEG-MT após pleilo eleilotal
de regularizaçiio da no|a diretoiíl ou ctiaçõo devendo cumpri o Código Civil
Brasileíro eficaninhafido seu ato de regisuo de pessoa jurídiLa ao catlótio cla

conarca

A! orrde as lbet zes coníome orl. I, a FECONSEG -MT.ííca (atorizi.lo a
implerrrehtút direttizes e o exped rcgulamenloção pot fieio .le Ítos

Pot conta do rcfe do oficio os Cartórios de Regislro de Pessoa Jurídicd do EsÍado
de Mato Grosso estão íormalizando notas dewluli,ras (efi anexo) em íace do
protocolo dos CONSEG| pdra arerbaçAo e Regisíro das Álas de Deslituiçào,
Eleiçiio e Posse, exigindo carta de reconhecimenío eÍpedída peld FECONSEG-
MT, ou seja, clarameltÍe esld denonsíruda a ínlenÇão precípua de regulanenlat,
dirigir, dorninar as q estões reldti't)as dos CONSEGs, infringindo assim norna
con s I it uc ional e íe der a l.
Ou seja, cor'tdiciona a cridção de diretoria a aprordÇão dela prineiranente paftt
depois ir pard o carlório, deternina que o aío de registro de pg;;pg:i!L!!!LgJ!r!9
:er aconoanh!1do de cdría de reconhecimento expedida pela FECONSEG-W Ak,
abusivo. diíalofiil e ileeal.
A Constituíção e Código Cn'il clisciplinan d criação das pes:oas jurídicas de
direito priwdo, contudo pela Lei Estadual n' 10.931/2019 a FECONSEG MT fc.r
como respon:''tb,el pot estabelecer as nornas,.falo este sen o menor cabimenÍo.

Oulra arbitrdriedode é ú rcle da Lei pfivileeiar una única Federucão. oüe é
uma o?t\o iurhlico de dieito priwdo tur bém. Sertdo oue oodcm let lePol,rrente
constituílas diversas Federucões no fiesmo Eslido.
ARTIGO I2 DA LEI 10.931/2019
O artigo 12 da lei 10.931/2019 dispõe que:

Art. t2 - Á FECONSEG/MT fca autotizada a inplementar diretrizes e a
expedb regulaneníaçdo por meio de díos normoli|os.

O rcÍerido attigo tanbém estabelece a intenção cldra da FECONSEG/MT de

legislal, legulamentar e ímplemenlar as diretlizes dos CONSEG\ AIén de se

denomindr ilegttimamente rcptesentante de lodori os CONSEG|.

I NCCJR I

lffii

Av. André A.tônio Masgi, n.'06, SetoÍA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá-MT. (LMF/DN)
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Á reíefidd ação é aúittaria e ditaíorial íla FECONSEG-MT, a qual ínpossihilíta o
legistro dos noyos CONSEG|, bem comc' atas de eleição das nov$ diretoras.
Ocoffe que díaníe deste impasse os CONSEG|, não poden mor,ímentar nefi parut
pagal suas despesas em razão de que foran impedidos de fornalizar o registro de
seu estaíuto, con;forne informações repassadds pelos cartórios Lla eristência da
ordem da FECONSEG| inpedíndo con base no lei 10.931/ t 9, artigo 12.
lal arrigo ret'resenta aÍonÍ.t o Dircito Fundamcntal pstubek, tdo no a igo 5". Ja
cafla Mügna quc da PIENA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO ? pstah?t?ce que a
CR]ÁÇÃO DE ASS1CIÁÇoES INDEPEADEM DE AUToNZÁÇÀU-
Consliíuição Federal, aríigo 5':

XVII - é plend a libeftlade de associaÇão para rtns lícitos, yeclada a de
caráter parunilitat,;
XVIII - d cri1lção de associações e, nd íotma do leí, d de cooperatí\,as
independem de autorizaÇão, sendo wddcla a intetferêncid estatal em seu

Íuficionamento;
A Lei 10.931/2019 é inconstitucional e\t parte ao outorgar a FECONSEG/MT o
poder de intetíerir, nanipular, controlar e inpedír o rcgistt"o clos CONSEG|,
'ríolando a Cofistiluição e agindo de mó-fé conta íoclos os fie bros dos
CONSEGs.
Nem o Podel Judiciátío, nen o Ministério Público, nem o Goyemo Feclefttl ou
Esíadual inletíere na criação de uma associctÇão, e sên legitiúliddde urnÍt
Federação, que é uma ínstítuição pú,rada sen lns lucratiyos por força cla leí
10.931/2019 esíá iníerÍerindo, e controlando os CONSEGS, difcultando o
trabalho das pessoas de bod índole que dodn seu tempo e trabalho em prcl da

ARTIGO 13 pA LEr 10.931/2019
Descreye o reÍerido artigo:

Árt. 13 - A FECONSEG e os CONSEG| fcÍ t legitimados a receber
recursos oriurulos de lransaÇões judiciais, pena pecuniória, mubas,
doaÇões, repasses e quaisquer oatrcs rec rsos,Íifiaficêilos plore ientes de
órgãos públícos e da íniciativa prirada, podendo celebftÍ conrênios, termos
de cooperação técfiica e ains.

Deixd cldto a ifitenção Íle todo esse arranjo ditatorial e ínconstitucional, n dos
objetivos é privilegiar a FECONSEG/MT pdra q e receba rccunos que já são
de s t inado s ao s C O NS EG s.

Ocorre que dar essa legitiniddde a uma única FederaÇõo, coito dispõe a Lei
10.931/2019, pt itilegia anla ú ica Federação e se tona o 1í ino ittotâ1, poryue
poden sü constiluídas legdh enle diwfias Federaçõei fio Eslddo de Mato
Grosso.
Didníe de todo o erposto, apreseníanos a presente prcpostu legíslativd ao tempo
en qüe co [afios co,n a dpforação de neüs pares.

Submetidos à análise da Comissão de Segurânça Pública e Comunitfuia tanto o original da
Propositura quanto os Substitutivos apresentados, sendo exarado parecer de mérito favorável à
aprovação da Propositura, nos temos do Substitutivo Integal no 04, e pela rejeição do texto original
e dos Substitutivos Intefais n" 0l 02 e 03.

NCCJR

Av. AndÍé Antônio Magsi, n.' 06, S€1or A - CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (LMF/DN)
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Após, os autos receberam encamiúâmento a esta Comissão de Constituição, JustiÇa e
Redação para emitir parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relatório.

II - Análise

Câbe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, CCJR, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todâs as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Inicialmente, vale destacar que a análise da Propositura original e dos Substitutivos
Integrais n" 01, n'02 e n'03 estão prejudicados em face do acolhimento do Substitutivo IntegÍal n.'
04, conforme dispõe o artigo 194, inciso III do Regimento Intemo desta Câsa de Leis:

Átt. I 91 Consíderam-se prejudícados.
(...),
III - a ploposição, corn as respectivas emendas, que tiyer substitutívo aprovado;

O Projeto de Lei, nos termos do Substitutivo Integral n.'04, objetiva alterar e acrescenta
dispositivos a Lei n.o 10.931, de 15 de agosto de 2019, que recoúece o relevante interesse coletivo
e importância social das obras dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública CONSEGS e da
Pederação dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública FECONSEG/MT E SEUS
FILIADOS.

Analisando â Propositura Substitutiva, observa-se que ela está em consonância com o
disposto no artigo 144, § 7" da Constituição Federal, o qual assim dispõe:

Arí. 141. Á segurança pública, deyer do Estado, dircilo e responsobilidade de
199!9E é exercida para a prese»ação da olde pública e dd i colunídade das
pessoas e do paírimônio, aíravés dos seguinles órgãos:
(...);
§ 7" A lei disciplinatá a otgdnizaÇão e o íuncioúanento dos órgàos responsáaeis
pela segurança pública, de naneira a garantir a elcíência de suas atí,ruader.
- grifo e negrito nossos -

Por sua vez, é preciso considerar os termos da Lei Federal (LF) n." 13.67512018, que

"Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, nos
tennos do § 7'do aÍt. 144 da Constituição Federali cria a Política Nacional de Segurança Pública e

Defesa Social (PNSPDS); institui o Sistema Único de Segurança Públicâ (Susp); altera a Lei
Complementar n" 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei n" 10.201, de 14 de fevereirc de 2001, e a Lei
n' 11.530, de 24 de outubrc de 2007; e revoga dispositivos da Lei n" 12.681, de 4 de julho de 2012".

Av. André Antônio Maggi, n."06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cujabá MT- (LMF/DN)
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A Propositura Substitutiva naquilo que se refere à atuação do CONSEG como
instrumento de apoio aos órgãos da segurançâ pública do Estâdo em suas relações com a
comunidade para a solução conjuntâ dos problemas sociais (conforme art. 2" da Lei Estadual n."
10931/2019) - atende a LF n." 13675/2018 também, especialmente no que tange as seguintes
Iegras:

Árt. 2' A segurunÇa pública é dewt do Estado e responsabilidade de todos,
conpreende do a Uníão, os Estados, o Disttito Federal e os Munícipios, no ômbito
das competências e attibuiÇões legais de cada um-

Att. 3'Compete à União esíitbelecet a Política Nacíonal de SegurunÇa Pública e
Defesa Social (PNSPDS) e aos Estddos, ao Distríto Federal e aos Munícípios
eslabelecer su.ts respeclirds políticds, ohseryadas as diretrizes dd políticct
nacional, especialmenle çnra análise e enJrentamento dos tiscos à hanlorlia .líl
convirêficía social, cont destaque às situações de emergência e aos crimes
in I e r e s I ctdua is e trans nac i on ais.
(...).
Art. 5'SAo diretrizer cla PNSPDS:
I - alendimento írfieÍlidlo ao cidadão:
(...);
X - aíendímefilo príoriiÍirio, qualifcado e humanizado às pessoas en sitüação de

(..),
Xll - ênjase nas ações de policiamento de proxíníddde, con íoco na rcsoluçtio de

XII| - modernízação do sistena e da legislação de acordo con a evolução social,
XIY - pafiicipação socialnas questões de segurança públíca;
(..);
XLY - incentivo ao desenvohrimenlo de programas e projetos comÍoco na prcnoÇão
da cultura de paz, na segurança comuniíárid e nd inlegração das polílicas de
segurança com as polítícds socidis existentes em oult os órgãos e eníidades não
pertencentes ao sistema de segurança pública;
(...);
XXIII - uso de sistema integrudo de iníomações e dados eletúfiicos;
(.);
XYYI - celebração de tenno de parceria e protocolos com agêncids de vígilâncid
privada, respeitada a lei de licitaÇões.
(...).

Art 21. Os agentes púhlicos deverão observar as seguintes díretrizes na
elaboração e na execução dos planos.
I - adotar eslratégias de articalação entre órgiios públicos, efiíidades privadas,
corporuções policiais e organísmos internacíonais, a im de inplanlar pdrcerids
para a execuÇão de políticas de segurançct públíca e defesa social;
II - realízar a integação de programas, aÇões, alividades e ploietos dos órgãos e
entidades públicas e privadas nas áreas de saúde, planejamento Íamiliar,
educação, trabalho, assistêncía social, pe.ridência social, culíüra, desporío e lazer,
vísando à pre.renção da c minalíddde e à prcilenção de desastres;
I - viabílizar ampla patlícipação social na íormulação, na implementaÇão e fid
awliação das políticds de segurunça pública e defesa socíal;

Av. André Antônio Massi, n.'06, SetorA-CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT. (LMF/DN)
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Att. 5' Todos são igaais peftrnte a lei, sem clisíinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileircs e aos estrungeiros residentes no País a
inyiolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à seeüranca e à
propt iedade, nos temtor seguintes :
ArÍ. 6" SAo direitos sociais a educação, d saúde, a alimentaÇão, o trabalho, a
loradio, o írunsporte, o lazer, a segltg!çg a preidência social, a proteÇão à

maternkiade e à iniincia, a astistência aos desamparados, mt ;forna desta
Constiíuição.

Logo, considerando que a propositura objetiva o pleno cumprimento do direito à segurança
mediante a promoção de melhoramento legislativo do comportanento de tão importantes entidâdes,
a Propositura Substitutiva merece prosperar, não vislumbramos questões constitucionais e legais
que sejam óbice à sua aprovação.

Ressalte-se que a matéria em apreço não possui reserva de iniciativa, sendo prerogativa do
Parlamento iniciar o prccesso legislativo, conforme artigo 61 da Carta Federal:

Art 6l. A iniciati'a das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Cârnara dos Deputatlos, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da Repúblico, ao Suptemo Tríbtnal Federal, aos
Tribwlais Superíores, ao Procurador-Gerul d.t República e aos cidadãos, naÍorm(l
e nos cosos previsíos nesía Consliluição.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros dâ Federação, e,
aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

lV - desenvolver prcgrancts, aÇões, otiyidades e projetos articulaÍlos com os
esíobelecimentos de ensíno, co a sociedade e con a.fanília para a pretenção da
criminalidade e a prewnção de desasÍres;
(...).

Ainda, o aprimoramento das regras já existentes é uma orientâção oriunda do aÍigo 5" da
Constituição Federal, onde é previsto o direito e a garantia fundamental à segurânça; esta orientaÇão
é reforçada pelo artigo 6'da Carta Magna, que trata a mâtéria como direito social; vejamos o teor
dos referidos dispositivos:

Arí 39 A irliciatiw dds leis conplenentares e ordinárias cabe a q alquer membro
ou Comissão da Ássembleia Legislatiya, ao G ernador do Estado, ao Tríbunal de
JltslíÇa, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, a íorns
prev is íos nes ld C ons t ílu ição.

Seguindo o teor do art. 144 da CF/88, a Carta Estadual estabelece que cabe à Assembleia
Legislativa dispor sobre todas as matéias de competência do Estado, bem como acerca da defesa da
sociedade e do cidadão, conforme as segui[tes regras:

.Àv. 
^ndré ^rnônio 

Massi. n.'06, SctorA CPA CEP:78049-901 Cuiábá MT. (LMF/DN)



EsrADo DE MATo GRosso
ASSEMBLETA LEGtsLATIvA Do EsraDo DE MAÍo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CC]R

Comissão de Constttuiçáo, Justiçà e Redàção

lnc-õ-.rn
la" cr
lv$'

Átt. 25 Cabe à Assenbleid Lêgislati|a, com a sanção do Governador do Esrado,
ão exígida esta para o especificado no art. 26, dispor sobte todas a: maté as de

competêncía do Estado (...).
Átt 71 A deiesa da sociedade e do cidadão, deyer (lo Esta.lo, dirciío e
responsobilidade de todos. ê exerciJa para.
I-- gltr-anli g sepurunca púbtica mei,anre a manurençào da otlhm pública. ron a
finalidade de proteger o cidadão, a sociedade ê os bens públícos'e particulares,
coibihdo os ilícitos pefiais e as inírações administrtttivas;
II - auxílíar a defesa ci,il, pot meio de atiyida.les de socorro e assistência, em
casos de calamídade pública, ti isÍros e outros ílagelos;
Ill - pronovet u intcgroçàú \ocial. co,,t alindlidad?.tc prevenir a viotência. .om o
resgdle da cidadanid, nediante a assístência aos diyefios segfientos excluídos dos
proc$ ros d( k.e nvolvim?nt o 5óc io-e. on ôn ico.
(...).

Arl. 77 A defesa da ordem jurídicd, dd orden públic.t, dos direiros e d(js gardntias
conslilucionois e a tegurunÇd fio Btado de Maío Grosso constituen área de
coDtpetência da Secretaria de E:tado de Juslíça e Defesa da Cidada ia e tt(j
Secrctario.l, E\todo Llr Segurunça Públiclt-
(...).

- grifos e negritos nossos -

Cabe ressaltar ainda que a preselte propositura Substitutiva não confere novas atribuicões.
tamDouco acarreta despesas ao Poder Executivo, estando, pofiânto, desprovida <le vicio à
contaminá-la.

Assim, não vislumbÉmos questões constitucionais
aprovação do prese[te projeto de lei.

e legais que sejam óbice para a

É o pa.ecer.

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas razôes expostas, voto
autoria do Deputado Silvio Fávero.
prcjudiciâlidade dâ proposta original

Sala das Comissões, em /â

favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 149/2021, d,e

nos termo§ do seu Substitutivo Integrâl n.. 04 e pelâ
e dos substitutivos integrais n.01, n" 02 e n" 03.

de c+ d,e 2022.

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, SetorA-CPÀ CEP r 78049-901 - Cujabá MT. (LMF/DN)
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IV - Ficha de Votaçâo

Projeto de Lei n.' 149/2021 (Substitutivo lntesral n.,,04) - parccer n:'l'1612022
Reunião da Comissão ern t 0+ t
Presidente: D
Relator (a):

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n.. l+llZmt, a" autoria,lo
Deputado Silvio Fár,qo, nos tcrmos do scu Substitutivo Integral n..04 e pela prciudiciâlidade
da proposta original e dos substitutivos i s n" 01- n" 02 e no 03.

PosiÇão na Comissão

Av. André Antônio Massi, n.' 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiâbá - MT. (LMFDIO


